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I- iTA'em fim decidido, que o Brasil vai a ser hum Estado 
So err.no Independente : e estam convocados cs líepreseíitantes 
do Povo para diridirem, qual he a forma de Governo, que esse 
Povo quer ter. Escolhida a forma de Governo, e ariojitada hua 
Constituíram, que a maioridade approve, he do dever de todo 
o Cidadam subir.etter-se à ella de boa f è ; por que sem isso se 
di-solviria a Sociedade Civil : mas em quanto se nam resolve a 
forma de Governo, hè* livre a cada indivíduo dar a sua ooiniam 
parfcuhir . Esta faculdade se deve 'tanto mais exercitar tio 
Brasil, quanto a nonsíiuosa Coustiaiiçam de Portugal , que es-
t i concluiria, e a que seus authòres com exemplar modéstia cha
mam a mais sabia de toda a Europa, pode iiludir alguns incautos 
B:asilienses, que nam conhecendo a Portugal se poderáeWleixir 
allucinar, óu perverter, fascinados com ò exemplo ddaqudla pro-
d içatn, que sendo só obra de huns poucos end.usiasmados fac
ciosos, se cobre com o honorífico de huma Pátr ia , aonde nasce
ram os Camões, os Ozorios, os Joaõs das Regi^sJ os Ribeiros, 
os Poiubaès ícc. Isto nam he dssim: os chefes da facsam doirli-. 
i.eintc em Lisboa, que imitaram na sua Consriiuiçam muitos dos 
deSvariOs do:-, Hespanhoes, nam se parecem mais.com hum tl'a 
q-ielles [Ilustres Portugueses antigos, do que os presentes N a -

' poli tacos cem os Romanos d • século de Bruto, ou Caíam: e 
por isso he de sumiria importância precaver os Biiteilienses na 
fon::assam da sua Constitufs'sam-contra os erros que em Portu
gal se tem adaptado; 

• Portento secundo o principio, de que"cada Cidadam deve 
dar a sua ppiniam sobre1 a CoústiPtíisSam, que se ha de arioptai ; 
a :rtrf^;a sentamos o par» cer de hum indivíduo em hum esbosso 
d»; CoVtstit.ui-sam prra o Brasil, Outros o' darnm rnelLor; este 
df-Verà soÜVer emendas, ou ;er de todo iege i t ado ; mas no en-
t . u to cada hum cumpre cot:; sco dever, offerccendo o cabedal, 
que tem. Diremos porem poucas palavras sobre o esbosso de 
Constituissam para o Brasil, que vamos i\ transcrever. prime i-
ramente'estabelece huma Mouárchía: estaferma de Governo he 
fim conforme c o m a educassem, modo de vida, Reü.giam,- e 
co tume d'aque!le Paiz , que sò precisaria de huma recoinmen-
dassam, se ella jà nam existisse, e vem á ser ochar-se a grabde 
maioridade do Brasil de epiniam análoga à isto, que he o seu 
decidido inieres-e. Portanto nos princípios geraes, que neste 

a ad-' e s b v s ó de Cousíiaiissam se pio; oê, so há hum, que po 
miítrr duvida; e por isso diremos as rasoens, que temos, para, 

"decidii-ruos a approvu-b , sem que com tudo d"ezd;imps poi for-
' ma alguma invccíivar a este ie: peito contra o que [ibssa pensara 
" maioridade dos Represeutates tio Brasil. Falíamos da intrb-

(iussam de duas Câmaras no Foder l ig ida t ivo , princípio, que se 
reaeitou em Põi tugal , por quererem alli imitar o exemplo da 

"Hespanha . ' ' 
Nata se pode uezar , que a Inglaíerr?. tem chegado a hum 

éorHo.de esplendor, de virtudes civis, de pátwQtismo, de proj-
le r idadõ nacional, gle que sain raros.o? exemplos na historia d^s 
lioVos civíKsadoi; e tudo isto se attrihúe ,i sabedoria de suas d 
jfcstítmssoeds civis. Entre estas teai coaspicuo lugar a sua se
cunda Câmara aonde te ad iam, por edilc-.ss-.ui, por ínterje i, 
(j-por priuci[:iqs, homens ligados: as leis dvo paiz, e que résifij 

"co.i -"fontemente às iuiiovassoens prejudidaes. Jtiatre as Nassees 
modernas^ os Estado:;-Unidos da America Sèpiêntriçukl oecupa 
o primeiro Iagar. AUi vemos a instituisfam de segunda Ctíii.a-
r-i. liam corac cousa intro lus i ia pelo aca-c, mas coiuo frucio de 
meliíassaru de nriúcipios. provando d--.tr.ais a experbnr ia a uti

lidade deste segundo, escuitinio na formassam das Le i s ; e ne
nhuma Nassam gosá de maisampla partilha de liberdade civil, 
l i e natural , que a facsaín dominante em Lisboa, e seus sèqua-
res. ou pelo menos seus imitadores uo Brasil, gritem aqui cofi-

• t ia Câmaras; e por isso convém diser duas palavras para pre-ri-
nir esta accusassí.rn. • Quem isto escreve nem tem esperansas, 
nem precisa, nem deseja aproveitar-se das vantagens de h u m 
estabdicimento aristocrático no Brasil ; tem ein vista unh amer.-
t e , o que lhe parece ser mais útil à seu paiz na ta l : raciocina se
cundo as idéias, que tem adquerido pela,dissam.da historia, pe
lo conhecimento dospaise-, de-quem tira o exemplo, e pela ex
periência, que tem, dos costumes, e circunstancias do Bras i l ; 
alani disto pela authoririade d e homens abalisádos por seu amor 
pela liberdade civil. Nenhuiís desses Thomas, ,Moiraf>, Borges 
Carneiros ícc. de Lisboa pertenderà sei maior advogado da li
berdade civil, tio que hum Abbade do Praedt , hum Lanjuinais, 
huin Adamf, lium Washington, hum F r a n k l i n ; , no entanto to
dos estes' grandes homens tem advogado a instituissam de 'duas 
Câmaras com mais, ou menos, modiíicassoens. 

De Praedt , . felicitando ps . Iíespanhoes pela sua íegeneras-
sam jjolitic, d isse , que esperava, que elles fem breve tempo cor
rigissem a monstruosidade de hãa só Câmara Legislativa. Lan-
juinais apontando aos Napolitanos as corressoc.ns, que deveriam 
faser na Ccnstituissam de Hespanha, insistio, sobre tudo ua for
massam de segunda Caiíiara de Senadores, Anciãos, ou o que 
quer quefos.se, lembrando os abusos da Assemblea Naciònal-ide 
Fransa. Adams escreveo dous volumes pa ra mostrar aos oeus 
compatriotas os perigos de huma sò câmara; e cs. Americanos 
Inglese:-, depois de huma experiência de dez an.no>, com eífei-
. to estabelecei-..m no sen Congresso Geral duiis Câmaras, assim 
• como ja as havia em todas as Ligislaturas dos Estados separada
mente, com a pleiía approvassam de Washington, Frankl in , e 
todos os mais cour-picuos defensores da liberdade Americana. 
'Diràm agora, que todos'esses heroes eram emissários da Santa 
Alliansa? Seriaisso hum absurdo, eass imcom taes authoridadcs 
q u e r o plano aqui proposto í e adopte, quer nam, o Correio Bra
siliense, qne se acha a cima dessas considerassoens pessoaes, re
comendando o projecto de Constituissam, que vai submetter à. 

' considerassam tio Povos cio Brasil, nam sò se escuda em seu 
; individual raclod' nio, mas na authcriri.ade dos mais corspicu-
. os, e decididos pl-ilaníl.ropos, e patriotas, de que a historia faz 

mensam. Com esta breve iutrodussr.m para justificar nossa opi- ' 
niam pTassemoS a transcrever o .seguinte. 

Pr jeclú èc CviisiilitiiMtiit pviilicii do Brai.il. 
Os Cidadãos dividem-tc.eiunatos., e.naUir^li.aíLs. Os pria.çi-
ros sam todos os l.oir.cns, que nascem livres no pai?., i?am (e.i--
do a qualidade de Cidadam em out ro : e os que nascerem de 
Pai Cidadam nato, po.ío que passam em ouiro. pr.iz. Os r teguri-
tlos sam os qu t adquirem a quaíidude de Cidadam, segundo as 
formas p re :ap i t a s pelas-Leis. para.a na'.nidi..-as.s;-.ni dos estra.i-
geirqs.. O territurio do Braril seia tieiidido. ei:i piovii>eia^j e' 

.estas cm Destrictos segundo a j oj.-el.i.-.-r.nr.exi.i:, e as chcuus-
tancias locr.es indicarcic. Todc o i o.der I clilico do li.-Urdo se
rá devid idpeiu t rez Au-ri.oridadc,s. Legidat ivp, Exi-cutivò, J u 
dicial. O PL der Lcr ida: ivü dt , . cnd :.. c< t:e;: aa ' l oii.io-ed : O 
R d ; o CerdceU.0 de E.-ti.de ; os ídi.r>..:c:vt:.'.:te:. C Rei l.e 
hereditário sò na linha dejcen.ieale direita'. Nos seu 
mentes faz ai suas veses hum.Rege.nt»}. C í - r- o 1, . . . 
dqire da Ccr.ôil. Sioiv;.;n houver, eu -. i tento , a 
Rcspregentantes pQaiiejirain e Regente cert. tjgirjvassr.m do Cc-:i-
cull.õ de E-,.;.i'.o. Os iuiuediraeiitoà dq Ee i , fM/^° i' "•:'•'• -', 
sau. iLinoridadc,' (íec.-epitudc, deircr.rin, r u - í r - f l t j : - - foi . ) 

. C Coi-r-dL-. de K - a d ü - d c t t y t i ^ u .. !.. território c'.5 Esíadó. 
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-"xi te qual quer desses impedimentos. Extincta a linha de suc-
cescam será nomeado o Rei pelo modo, que se diz do Regente. 
O Concelho de Estado será composto, ao principio, do dobro 
de.membros, quantas forem as Provincias. Servem por cinco 
annos os primeiros nomeados: ao depois, o seo numero, tempo 
de servisso, e propriedade necessária para exercer tal emprego, 
í-eram disignados pela Lei. As attribuissoens do Concelho de 
Estado sam : nomear seu Presidente: Rever e aprovar, ou re-
geitar as Leis: Aconcelhar ao Rei na assignatura dos tratados; 
na declarassam da guerra; na estipulassám de tregoas: na con-
clusam da paz. 

Os Representantes sam elleitos pelos Cidadãos, qualifica
dos para votar; recolhidos os votos na Párochia, em que cada 
Eleijor estiver domiciliado, pelo menos hum anuo antes da elei-
çam. Poderam ser Eleitores os Cidadãos natos, ou naturalisa-
dos, cabéssas de casal; isto he nam sendo agregados, ou aloja
dos em casa de outrem : de idade de 21 annos para cima. Ele- -
ger-se-hão os Representantes tia proporiam de hum para 1 5#0CO 
eleitores: e para isto se dividiram as Paroquias em Districtos 
de eleissam, segando sua populassam, de maneira que cada Dis-
tricto contenha, o mais próximo, que for possível, aqudle nu
mero de Eleitores. A proporsam dos Representantes para os 
Eleitores poderá ser mudada por Lei, segundo o exigir a alte-
rassam da populassam. Podem ser eleitos Representantes, os 
que podem ser Eleitores, tendo servido em 'alguma Câmara. 
Logo que estejam reunidos ein s'essam, nomearam seu Presiden
te, que servirá por toda a sessam; e decidiram depois da lega
lidade, ou ilegalidade das eleissoens de seus membros. Os Re
presentantes servem por trez annos podem ser rerleitos; sam 
dispensados do lugar publico, que occuparem, mas retebem o 
ordenado, que de tal emprego lhes compitir, e contüo nelle sua 
antigüidade. Os Representantes sam invioláveis nos debates; 
nam podem ser presos sinam por crime, que-meressa pena ca
pital; nam podem ser demandados sinam com licensa ria Casa 
dos mesmos Representantes. Os Representantes vencem o or
denado, e ajuda de custo, que for determinado pela Lei, na 
sessam .precedente: excepto os primeiros, que a taxaram para a 
primeira, e para a sessam subsequente. Os Representantes po-
rferim ser excluídos da Casa, temporária, ou absolutamente, 
votando dous tersos dos membros, mas nesse mesmo caso podem 
ser reeleitos. Os Representantes se ajuntaram em sessam in-
preterivelmente huma vez cada anno, no 1." de Abril: continu
aram em sessam em quanto os negócios exigirem ; o que deter
minaram os mesmos Representantes, e o Concelho de Estado. 
O Cons.eliio de Estado abrirá sessam, e continuará nella por to
do o tempo,. que durar a sessam da Casa dos Representantes. 
O Rei poderá convocar sessam extraordinária do Conselho de 
Estf Io, e da Casa dos Representantes, quando o julgar convi-
niente. 

As leis serim, propostas na Casados Representahtes: si 
ahi forem approvadas, serám examinadas pelo Conselho de Es
tado; si ahi forem trun bem approvadas, serám appresentadus 
a i Rei: si elle as sancionar, terám entam forsa de Lei, desde 
o dia da sua sufliciente promulgassam. A lei será proposta por 
hum dos Representantes; eapoiada por outro, pelo menos: re
ferida a huma Comissam, e por ella exposta à Casa em outro 
dia; discutida em outro, ou outros dias consecutivos, segundo 
a matéria exigir; posta a votos, quando a maioridade decidir, 
que está sufficieuteraeute discut da ; e approvada, ou regdtada, 
segundo votar a maioridade. Os votos se daràm fasendo a cha
mada doj nomes, ou por aclamassam, segundo a Casa julgar 
conviniente. Logo que a Lei for approvada pela casa dos Re
presentantes, será remettida ao Concelho de Fe tado; este a re
ferirá a huma Comissam para informar sobre ella; recebida essa 
informassam será a lei discutida, e aprovada, emendada, ou re
ceitada, segundo decidir a maioridade. Si a lei for approvada; 
será remetida a EIRei para sua saussam, ou regeissam. Si for 
receitada nam se tornará a discutir na mesma sessam. Si o Con
selho de Estado proposer emenda na Lei; voltará a Casa dos 
Representantes; si alli se aprovarem as emendas, tornará a lei 
emendada ao Conselho de Estado para a enviar ao Rei. Si as 
emendas do Conselho de Estado nam fciem admittidas pelos 
Represen tantes, voltará a Lei ao Conselho de Estado aonde 
t>c discutirá de novo, e ou se approvará sezi as emendas, ou se 
discutirá, ou se proporam novas emendas. Neste ultimo caso 

se to;r.ará a seguir a mesma formalidade, até que toda a 
Lei seJE approvada pelos Representantes, e Conselho de Es
tado, para ser enviada a sanssam do Rei, ou regeitada pelo 
Conselho de Estado. Sendo a Lei assim aprovada pelos Repre
sentantes, e Conselho de Estado, será enviada ao Rei, este ap
provará, ou Regeitará. Aprovando-a o Rei, communicará isso 
ao Conselho de Estado, e Casa dos Representantes; e dará á 
lei a sua saneçam promulgando-a; e o Poder Executivo lhe da
rá cumprimento, desde o dia da sua sufliciente promulgassam. 
Regeitaildo-a-o Rei communicará isso ao Conselho de Estado e 
Casa dos Representantes, e a matéria se nam tomará a propor 
na mesma sessam. 

Sò por lei se declaram os empregos necessários, suas attri
buissoens, seus ordenados. Sò por lei se impõem triputos, es
tabelece .o modo de sua arrecadassam, e sua applicassam. Sò 
por lei se fasem as divisoens do território em Provincia?, Distri
ctos para as Eleissoens, e Districtos das Câmaras. Sò por lei 
se determina a variassam dos Representantes para as porporcio-
nar á populassam. Sò por lei se determinará aonde deve ser a 
Capital. Sò por lei se disignam os crimes, e se lhescominam 
as penas. Sò por lei se determinam as formas dos processos, 
tanto eiveis, como criminaes. Sò por lei se determina o modo 
por que o Cidadam pode adquerir, conservar, ou perder sua 
propriedade individual. 

As leis devem dirigir-se à manter a liberdade, segtiransa, 
e propriedade individual. Que ninguém seja preso, ou punido, 
sinão pqr transgressam da lei previa. Que se não impessa a fa
culdade de pensar, ou de publicar os pensamentos por palavra, 
ou por escripto, salvas as calumnias. Que se proporcionem as 
penas aos delictos, e as recompensas aos servissos. Que nos 
processos se adopte a legislas6am dos Jurados, tarito nas causas 
eiveis, como nas criminaes: salva a disciplina militar. t>Que ca
da empregado publico seja responsável por suas obrigassoens, e 
por não faser responsáveis seus subalternos. Que seja livre o 
direito de petiss:.m. Que as Leis para iinposissam, e cobransa 
de tributos nam durem mais de hum anno ; mas se possam reno
var cada anno ; se assim se julgar conveniente. O Poder Exe-
cutivo se distribue nos seguintes ramos: Rei, ou Regente: Con
selho rie Ministro: Juntas de Provincia: Câmaras de Distric
tos O Rei, e na sua falta o Regente, saneciona, e publica as 
leis : assina os tratados: declara a guerra: estipula as tregoas; 
e cot-.clue a paz, com approvassam do Conselho de Estado: no
mea aos empregados públicos: vigia na observância das leis: 
commanda as forsas de mar, e terra. O Rei tendo o direito de 
modificar as Sentensas crimes, perdoando a pena ou commutan-
do-a em menos castigo, depois da Sentensa final. O conselho 
de Ministros aconselha o Rei na negociassam dos tratados, na 
declarassam da Guerrra, na estipulassám das tregoas, na con-
clusam da paz, nos meios de defesa, na escolha para os empre
gados públicos, na smesam, ou regeição das leis. Cada hum' 
dos Ministros expede as ordens do Rei na sua repartissão, e a 
assina. Cada Ministro he individualmente responsável pelo vo
to, que der no Conselho de Ministros, ou ao Rei nas matérias 
de sua repartissam: he responsável pela execussam das leis, ca-
da Ministro na-sua repartissam; provando-se, que aconselhou 
ou obrou de mà fé, e com sinistra tensam. Os Ministros sam 
nomeados* por o Rei, e por elle demittidos segundo o julgar 
conveniente. As Ordens expedidas por o Rei sò teram execu
ção, sendo assinadas pdo Ministro da repartissão, a que o ne
gocio competir, oqual Ministro será o responsável pela legali
dade da ordem immediata do Rei. A responsabilidade dos Mi
nistros se fará efiicas ante o Conselho de Estado, aceusando-os 
os Representantes por meio de huma Commissara. 1. siVssi-
narem alguma ordem contra a Constituissam. 2. sideixaiem 
de dar as ordens necessárias para a execussam das leis. 3. ,si 
negligenciarem faser responsáveis os de mais empregados, ptda 
nao execussam das leis, ante as authoridades competentes % 
si aconselharem o Rei, ou Regente, contra as leis, ou cont r io 
bem do Estado por motivos sinistros. O Conselho de Estadb 
provado o crime, arbitrará a pena, a qual neste caso, o Rei nüo 
poderáremittir, nem commutar. Jfc. 

Haverá em cada Provincia huma Junta, composta de tan
tos membros, quantas forem as Câmaras da Provincia. Cada 
membro scra eleito pela Câmara do respectivo Districto: servi
ra por três annos, mas poderá ser reeleito: deverá ter ser servido 
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na Câmara. A Junta da Província deverá ter hum Presidente, 
nomeado por o Rei, e pelo tempo, que a lei determinar. A 
Junta da Provincia terão Governo político, e administrativo da 
Provincia sob as ordens do Rei, e segundo hum regimento, que 
a lei determinar. Cada Provincia será por lei dividida em cer
to numero de Districtos, segundo melhor convier a sua populas
sam, e localidades para a administrassam política, e judicial 
dos Povos, e negócios da mesma Provincia. Cada Districto te
rá huma Gamara, composta de sette membros, os quaes seram 
eleitos pelos eleitores das Parochias dos Districtos com-as qua-
lificassoens dos eleitores dos Representantes. Os eleitos para 
membros da Câmara serviram por trez annos, serão Cidadãos 
natos; de idade de 21 annos para cima; sahirãoem votassam, 
decidindo-se as primeiras vacâncias por sorte, as subsequentes 
por antigüidade: podem ser reeleitos. Os membros da Câma
ra nomearam d'entre si o seu Presidente, que servirá por hum 
anno, mas poderá ser reeleito, sinam houver findado-o seu tem
po de serviço na Câmara, ou tiver sido reeleito membro da mes
ma Câmara . As attribuissoens da Câmara seram designadas 
por lei, mas comprehenderam o governo politico do Districto 
sob a inspecam da Junta de Provincia, debaixo das ordens dfl 
Rei. ' 

Constará o Poder Judiciário de trez authoridades: hum 
Tribunal Supremo. Relassoens das Provincías. Juises dos 
Districtos. O Tribunal Supremo de Justis*sa se comporá de 33 
membros, que seram vitalícios, salvo o caso de resignassam, 
demissam, ou expulsam. Na vacância de algum membro do 
Tribunal Supremo entra o mais antigo membro das Relassoens 
das Províncias: havendo mais de hum de igual antigüidade, den
tre estes escolhe o Rei hum para entrarjata dita vacância. Sam 
demittidos por incapacidade física, provada ante o mesmo Tri
bunal : saál expulsos por'erro de oflicio julgado em causa crimi
nal ante o Conselho de Estado, accusando os Representantes, 
por meio de huma Commisam, e servindo de Assessores, ao 
Conselho de estado o mesmo Tribunal Supremo. O Tribunal 
Supremo conhece por appellassam das causas eiveis, e crimina
es, segundo o Regimento determinado pela lei. Haverá huma 
Relassam em cada Provineia, somposta de 12 membros, vitalí
cios, salvo a promossam para o Tribunal Supremo: resignassam, 
demissam, ou expulsam. Na vacância entra o Juiz mais anti-

*go; que for letrado na Provincia; contando esse antigüidade 
em hum só, e mesmo Districto, em que tenha servido continua-
damente: e se mudar para ser Juiz em outro Districto, torna
rá a comessar ahia contar a sua antigüidade. Havendo em hu
ma Provincia mais de hum Juiz de igual antigüidade, o Rei es
colherá dentre estes hum para entrar na vacância da Relassaõ. 
Sam demittidos por incapacidade física, ou expulsos por erro de 
Omcio, provado em hum e outro caso ante o Tribunal Supremo. 
A Relassam de Provincia conhece das causas eiveis, e crimes 
com jurisdissam original, ou por appellassam dos Juises, confor
me o regimento, que lhe determinar a lei. Por lei se determi
nará tão bem quando hum, ou mais dos membros da Relassam 
deveram sahir em correissam por toda, ou parte da Provincia; 
e seus poderes, e obrigassam nessas çorreissoens. . Haverá em 
cada Districto hum Juiz nomeado pela Câmara, letrado 
dendo ser: de idade de mais de21 annos, cidadão nato 
virá por trez annos, mas poderá ser reeleito. Sahirá do lugar 
antes dos trez annos, si for promovido para a Relassam; se re
signar; se for demetidò por impedimento físico, ou si for ex
pulso por erro de olficio provado ante a Relassam da Provincia, 
com appellassam para o Tibunal Supremo. O Juiz do Distric
to coEhJepe das causas eiveis, e crimes com appellassam para a 
Relas»m da Provincia, segundo seu Regimento determinado 

por 1 
ÍA. administrassam da Fasenda publica sempre se fará por 

lei; le poderá ser confiada, ou as Juntas de Províncias, e Ca-
maralem todo, ou em parte; ou a Corporassões, ou pessoas 
disthjetas, segundo se julgar conveniente. 

, po-
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Conlinuassam do Expediente da Junta do Governo. 

Portaria de 7 de Outubro de 1§22 pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo numea ao Sargento mor Francisco 

de Assis Martins Latino para faser as Fortilicassoens na Cesta 
do Norte da Provincia, levando em sua companhia hum Oficiai, 
e huin Inferior de Artilharia, e o. Empregado do Desenho do 
Archivo Militar Joaquim da Fonceca Soares de Figueredo; au-
thorisado dito Major para requerer a todas as Câmaras, Capitã
es mores e Commandantes dos Destrictos, e Corpos de Milícias 
o auxilio, que precisar. 

Portaria de S do dito mes, e anrto, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Comissário Assistente, 
encarregadojda Thesouraria Militar, satisfação os Prets de soldo, 
e etape, que lhe forem apresentados, pertencentes a Guarnição 
Miliciana da Fortalesa de Tamandaré, c continue a pagar, em-
quanto nam receber ordem contraria. 

Portaria do mesmo dia, mes, e annoj pelaquala Excdièr.-
tissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, for
neça ao Inspector das Obras Publicas dinheiro para compra dos 
utensílios necessários aos Telegrafos> da Costa desta Provincia. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo determina a Junta da Fasenda, no-
mee hum Ofücial da Thesouraria Militar para acompanhar o Sar
gento mor encarregado rias Fortilicassoens da Costa do Norte, 
e fornecer com os dinheiros necessários as defesas precisas. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Juiz de Fora de Goiana 
pela Ld, que conserve na prisão os réos, cujo summario lhe re-
mettêo, até que declare os seus destinos. 

Ofisrio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual-a Excellen
tissima Junta do Governo manda a Junta da Fasenda informar 
sobre huma representassam, e informassão do Juiz interino da 
Alfândega. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta d;>-Govemo ordena a Joaquim José Alves Lima, 
Ajudante, e^ommandunic- da Policia de N . S. do O' de Ipd-

"jucrli, que se appresente na_Salla do Governo até Sexta feira 11 
do corrente. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno,-pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo encarrega ao Inspecrtor das Obras 
Publicas Thomaz Antônio Nunes a direesara do Telegrifo des
ta Praça, e da compra de todo o necessário para os da Costa da 
Provincia. 

. Oflicio circular do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a 
Excellentissima Junta do Governo convida as Câmaras de Ó-
linda, e Recife, Cabido, Chanceller, e todos os Omciaes das 
Estassoens publicas para a ceiemonia do estilo em o Dia Natali
cio de S. A. R. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen, 
tissima Junta do Governo determina ao 1. Medico do Hos
pital preste os socorros necessários ao Soldado de Milicias Pau-
lino Lopes, te que volte restabellecido para "sua casa. 

Oflicio do mesmo clia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo determina ao Juiz Ordinário da Vil
la do Cabo envie a Salla do Governo com seus summarios os pre-
zos, de que faz mensam no olficio de 7 do corrente. 

Portaria de 9 do dito mes, e anno, pela qual a Excellen
tissima Junta do Governo manda a Junta da Fusenda expedir 
ordem a Thesouraria Militar para indenisar aos dous Bataíhoens 
de Caçadores das quantias, que faltam para completar, o que 
devem receber para a Musica na conformidade da Carta Regia 
de 26 de Setembro de 1821. 

, Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo manda continuar no exercício de 
Carcereiro da Cadêa desta Prassa a Antônio José Gusmão, ate 
que se proveja o Oflicio como for de Justirsa. 

Portaria do mesmo dia, mes, e anno, pela qual a Excel
lentissima Junta do Governo manda a Junta da.Fasenda pagar 
a João Nepomuceno da'Costa Monteiro, Alteres da Provincia 
de S. Pedro do Sul, ©s soldos, que competem, por se achar em
pregado nesta Provincia. 

Oflicio do mesmo dia, mes, e auno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Gorerno manda remetter o Termo da sua pos
se ao Escrivam Deputado da Junta da Fasenda para que seja 
presente em Sessam da dita Junta. 

Ofhcio do mesmo dia, mes, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Junta do Governo approvou a representassam de Joam 
Carneiro da Cunha, Ouvidor pela Lei na Comarca de Olinda 



a:r..:. de continuar na Correk ím da sua Comarca. 
Ollicio do ineimo dia. mera, e a n a j , peio qual a Excelien-

t isdma J u n t a d o Goveriu a idamara dò Reclrv, qae 
ia o convite dè assistir a inaiig i r.--r_::i do Retrato de S. A. 

11. q-'e se hade colloca- t..: I &co ü j aiesmo Selíado. 
GScio do mesmo dia, í.u-, e r.m.o, pelo qual a Excellen-

t iina J u n t a do Governo maioria estranhar a ' ihomadAntonio 
Nunes , Inspector das Obras Publ icas 'a fal ta de cumprimento 
dio oficio de "H de Setembro. 

Portar ia de 1C de Cütabro de I S d - [ela qual a Exct l len-
'.na J u h t à do Governo participa a J u n t a t-:a Fasenda, que 

e.v ..s :-. ordem a Thesouraria ^iiiita; paia foriitctf Luta Caval-
i... •: forrageiii. ao Capitão Francisco de.'Assis de Castro üo te -
í- - Pato Tòr/esam, que v d òrganisar dua_- Companhias de ln-
l intar a em Goiana. 

Portaria do mesmo dia, d e z , e anno, j ela qual a Excel-
i d tissima J u n t a do Governo ordena a Ju;-.;a da Fasenda, que 
í. J.U: cumpra as Portaria-, e l:íovisait) do Presidente do Thesoa-
-,., j ublico deJ^isl.-oa, de que 1..- nieusain a mesma Jun ta no Seu 
utücio de 4 , e 'J do corrente ate que S. A. II . decida deste ne
gocio. 

Portai ia do mesmo iii^, iv.c.., e anno, (M.-la qual a Excel
lentissima J u n t a do G ovei no manda no Conireuudailte da G.uax-

Pipicipal pVestur ao Inspector do Trem os soldados, que el
le requisitar para as diligencias t'o mesmo Trem'. 

Portaria do mesmo dia, me/ , e anno. pela qual a Excel-
-iina J u n t a do Governo ordena ao I'.r._:.ri<.ii'.e ela Mari

nha, fornessa ao T iem Nudoual a pólvora-") qü€ consta da requ i -
', inclusa. 
P rocia ma ssam do me-'me dia. mez, e anno, pela x-uul a 

- I -.-.-- lleiíiissima J u n t a do Governo ináiula aos l'o*»os da Pior in-
' C . J . que se arincm para rechaçai a- Tropa-. q u ^ V t u g d eu vi-

Uitra elles. , ^ 
Olficio do mesmo dia. mez, e ar.no. pelo qual a Exceweai, 

tissima Jun ta do Governo ordena ao inspector i n t e r m o ' d o 
Trem, o Capitam JosY- Luís Pereira Bacellar, mande caádusir, 
A- ei.ti^T'.;r-'ao Commandante do 2 . Batalham de Caçadores as 

Sãs i!e calibre 24 , que se tooderetn apromptar, para guarue- / 

;:. ;<. Britaria da parte do mar ria Fortalesa rias CihCO-
-. 

' "-.lido rio mesmo dia, me?, e anno, pelo qual a Excelluu-
1..--. . Jun t a do Governo ordena u o J u u de Fort ,i Ia Lei , 

- Costa iú. .. , cavaiiradjl 
r - ' . - ,', ;*\ ' .,- . qni - n . v , - | ,.m d ! ; . . \- riTC* : -:;:.ai,rio do 
i. ., . ... i .ancisco de .'. is de ( . • Botelho Pato Torresam a 

• • -In novo Corpo de 1. Lii.í.: em (.oi. 
. • . . . .do qual a Excellcu-

' ! . - in . J inl | l òveruo ordeli eudente d; Ria i:d.a, 
t ;.roinp ar l.un.a Ci.ud., ou B a l a . ; . . I L . 
u .,) dos O e-i- marcham para orgai . . de 

O," d o do n-.'-i> o dia, mez, e antro, | elo qui I a E \ , i lien-
ti-.di.ia t>o\eliio agradece ao Ca pitam n.or de í ' ; ia-
i . . L'.is Tenorio de AlpUquerque, o inte.;tu de tnarvL.ur 

- - .. purticipaudo-lhe, que a d r..ui íc-
i • >rcorro>, - - . ; . . as su-
fa . ; P í o v i l i c i 

' •• CIO d o .. • . ixc i l l e i l -

• ma J u i r a i •> Gi i .dii..i»a C l . I reste 
t - - os auxílio!. A: tis lie 
i • I I um, que vai a orguuisir idtquella 
V ilh-.'hum Corpo J e ftlfintari». -

<.,,. cio do ii -"i ••."-.. i ' Lxcellen-
t. Uma J u n t a do Governo o delia ao Capitam u.or de Goiana 
i . .o Cata!çaute de Albuquerque , ' apron .p t i . antes a 

precisa paru . :.i do Corpo de í . da 
i ni i Villa. 

Qjficio do mesmo dia, mer, e arfuq, pelo qual a Fxcellen-
ti •• n ^ Jun t a do Governo ordena ao Cuvofnador t.;.. Armas, 
mande. passar a* ord. us ui ceSsarías para marchareii a Goiana, 

• i . que pede o organisador do Cor; o de 
i . ri i V i i l . i . 

cio tio mesmo dia, mez, é .nino, peU qual 5 Excellen-
Junta iî « ( -. mo manda remetler ao In da 

d ' de S. A. R. do 1. de Arosto. 

Portaria do meâmo dia, inez, e anno, pela qual a Excel-
lentíssima Jun ta da Governo o.dena ao Intendente da Marinha, 
fornessa ao ComniandanTe da Fortalesa do Brum os toneis ne
cessários paia a reseiv*? d 'agoa, huma pipa tle agoardente , e to
da a lenha, e muftissoens de baca, qne dito Commandante lhe 
requisitar* 

i Poitária do mesmo dia, mez. e anuo, pela qual a Fxcel -

lentisriina Jun ta do Governo ordena ao Inspector interino do 
'1 iym, fornessa a liiteudeucia da Marinha os gêneros, que se 
pedein p..ra a E-euna D. Maria Francisca. 

OiiiCio dõ mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excellen
tissima Jun ta do Governo participa ao Ouvidor da Comarca do 
Seitam, que pode regressar a esta Praça quando bem lhe con
vier, v-

Üilicio do mesiuo dia,>mez, e anno, pelo qual a Excel len-
tis-in.a. J u n t a di> tioverno^ paft idpa i Câmara de Goiana, que 
mal.de voltai para e.sTíHLipifai o Conimanriante, e Destacamen
to de Artill.eiia, {sife Jrf: se acha ficando 8, ou 9 soldados ha-
Lei.- para manejar huma pessa, presididos por hnin Sargento, 
sujeitos ao Ca) ' ; a m organisador do Corpo de Infantaria, e do 
Batalhão de'homens pardos da dita \ ti!a. 

Ofhcio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len
tissima Jun ta do Governo manda íemetter ao Ouvidor Gera l 
d(?sta Comarca pela lei os presos Antônio José P e r d i a cie Bri
to, e Manoel Francisco Braga com, o sununaiio das suai culpas. 

Oil-cio do mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel len
tissima Jun ta do Governo determina ao Intendente d:i M a r l j , 
ilha, fussa apromptar, e sahir a Escuna D . Maria Francisca p a 
ra crusar a ds t a de terra desde o Cabo ate Maria Far inha , e 
ü&r parte das Enibarciss >ens de Gin-rru, que avistar- I t u 
também ao mesmo Intendente que e-colhi . trez, ou quatro Eni-
barcassoein pequena para canhoneiros ik - t e p j r t o . 

Edital d.o mesmo dia, mez, e anno, pelo qual a Excel! . -
tissima Jun ta do Goveino participa ao Publico', qu c manda a-
pagar o farol d ts le Porto por cau.-a da Esquadra, que se espe
ra 'de P-oiiugal coiuia o Brasil. 

0,!:cio de<l2 do dito mez, e anno, pelo qual a Excet len-
lissima Jun ta do Governo determina ao Intendente da Mar i i 
nha, que mande riesartilhar os navios Poríuguese-, surtos neste 
1 oito, e recolher a hum deposito todas as pessasj e armas, que 
iielles. se acharem, e previna aos Con.sules Estrangeiro-, q-u-ido-
consimaõ "os navios"de suas Nassoens deposites de armas pàr t i -
culai 

Portaria de 11 do dito mi z, e annò,- pela qual a E x c e l h n -
íma Jun ta do Governo manda ao In tendente ria Idarinh-i 
a hum deposito dos gêneros próprios para ftrneri.cenío dè 

mui-.nsouii, Ge loca , e especialmente de farinha, cai le, l c -u -
me lente, é outras de primeira necessidade para o"E-
xercito. ' 

p o r t a r i a do mesmo di*; Kiezv e a n n o , pela q u d l l l J x c e U 
lent,ss,ma J u n t a do Governo ordena ao Inspector inteVuo do 

. l e i t i , u r — -. . . . , .v . ,v.i i i . i r i i u t i 
^ ontem rio Commaridante da I''or'atesa d i M| 

armas de moSqu«ana, e 4C0 caftuxos emballãdós, p í r á d e -
feta da nua Fortaleza. v 

, Oü.cjo do' mesmo dia, mez, è anno, pelo qnal a I M v l ! 
tusMma J u n t a do Governo ordena ao Capitam mor d e j c : 
nhnns fas-a pre.iet r e condusir i Salla mo Governo o ( ' . 

C a n S mo5C ' ^ '" Ô < M ^ ° «' >« ' » 1 • dito 
v. t.. ' K t ; i i i í i i o r . 

N'A ÍVPÕCIlArU DÊ-CÃV.^LC.VÍÍTS: r - V o y , A M t . V . 


